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Projeto de Lei nº 47/18-CMS

DISPÕE  sobre  a criação  da semana do
empreendedorismo  nas  escolas
municipais  de  Santana  e  dá  outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DECRETA:



_______________________________________________________________________________________________________________
Rua Ubaldo Figueira S/N – Centro - SANTANA/AP - CEP. 68.925-000 _______________________________________________________________________________________________________________
Rua Ubaldo Figueira S/N – Centro - SANTANA/AP - CEP. 68.925-000 

_______________________________________________________________________________________________________________
Rua Ubaldo Figueira S/N – Centro - SANTANA/AP - CEP. 68.925-000 

ESTADO DO AMAPÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA DE VEREADORES DO MÚNICIPIO DE SANTANA
GABINETE DO VEREADOR GENIVAL OLIVERA - PTC

 

Art.  1°  - Fica  instituído  em todas  as  escolas  da  Rede  Municipal  de  Ensino  do

município de Santana a “Semana do Empreendedorismo”.

Art.  2° -  As atividades referidas no Art.  1° terão a duração de 1 (uma) semana,

ficando a critério da Secretaria Municipal  de Educação seu desenvolvimento, em

conformidade com o tema.

Art. 3° - A Semana do Empreendedorismo fará parte do calendário escolar anual, e

poderá ser aberta para os pais dos alunos, comunidade e empresas locais.
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Art. 4° - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

______________________________________
Genival Marreiros de Oliveira

Vereador – PTC
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JUSTIFICATIVA

O empreendedor  é  a  pessoa  que  imagina,  desenvolve  projetos,  executa

ações inovadoras e empresariais. Nesse sentido, a Rede de Ensino Municipal de

Santana  precisa  preparar  seus  alunos  para  a  vida  profissional  e  o  mercado  de

trabalho, a fim dos mesmos poderem  competir  com  o  propósito  de  conquistar

espaço   e sucesso. E   para   que   isso aconteça, os alunos precisam ter condições

mínimas de desenvolvimento empreendedor e atitudes criativas.

O empreendedorismo estimula o ser humano  em  todos os aspectos  e

dimensões,   visando  contribuir  para  a  execução  de  novas  ideias,  autonomia  e
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responsabilidade. E é desta forma que ele deve se manifestar no ambiente escolar:

auxiliando  alunos,  pais  e  comunidade  local  na  habilidade  de  organizar,  liderar

pessoas, conhecer tecnicamente as etapas e processos necessários para se tornar

um empreendedor.

Assim  sendo,  conto  com  a  apreciação  dos  Nobres  Vereadores  para  a

aprovação desse Projeto de Lei.

PALÁCIO  DR.  FABIO  SANTOS,  sede  do

Poder Legislativo Municipal, Santana 28 de maio de 2018.
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______________________________________
Genival Marreiros de Oliveira

Vereador – PTC


